
fiECEBI A[íAZO1llAS
É-ta,,Q9.- GOVERNO DO ESTAOO

o

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 166t2024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe conÍ'ere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Águas-da Terra Ltda.

E\DEREÇo pARA coRRESpoNDÊNCrA: Av. Cosme Ferreira, n" 6039, Bloco 02, Aleixo,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 23.472.49410001-02 INSCRTÇÂo EsrÀDUÀL:

ForrrE: (92) 99289-í288 Frx: (92) 98822-6106

REcrsrRo No IP AA][[: 1012.2701 PnocEsso Ns:00564712024-60

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Cargas Perigosas

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

Frxar-ror»p: Autorizar o transporte rodoviário de cargas perigosas (Gás Liquefeito
de Petróleo - GLP)

Porrxcra.lPor,urDoúI)EGRAD,roon: Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 01 ANo.

Atencão:
. Estâ licerçâ é composta de 1l rcstrições e/ou condições cotrstaDtes tro versor cujo não

cumprimento/ât€[dimcnto sujeitará â süa invalidaçilo e/ou as penalidad€s previslas em trormas;
. Esta licençr nâo comproya nem substitui o docume[to de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve estâr disposlâ de forma visívet (frente e verso), tro locâl orde é desenyolvidâ a atividâdc.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICf,NÇA - LO N" 166/2024

). O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico
de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais.
conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo
n" .00564712024-60.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.

5- Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.
devendo o interessado requeÍeÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência. adotar procedimenlos constantes no Plano de Ação e

Emergência PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este IPAAM.
8. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este IPAAM;
9. Manter Registro dos serviços lerceirizados referentes a reparos e manutenção pÍeventivas e

coÍTetivas dos veículos; devendo os documentos comprobatórios ser encaminhadas anualmente ao
IPAAM.

10. A empresa deve manter atualizado no IPAAM, o cadastro côm relação à frota e condutores de

transporte de produtos perigosos da Empresa.
11. O depósito/armazenamento de produtos deve atender as especificações do fab canles e noÍrnas

ambientais.
12. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n" 96.044188 e Resolução MT/ANTT

n' 42012004 e demais normas perlinentes.
13. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 30 dias:

a) Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF. sob controle e

fiscalização do IBAMA
14. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovaçãg da Licença, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolyidas na LO, com a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável téihlco pela elaboração (conforme
Termo de Referência IPAAM).

b) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que só podem

. ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta atividade.
c) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo CRLV
d) Certificado de Inspeção Veicular CIV
e) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
0 Certificâdo de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob conrole e

fiscalização do IBAMA
15. Esta Licença de Operação autoriza o transporte rodoviário (gás GLP), exclusivamenle alravés dos

veículos de placas: ONN-OJ77, QZL-6C06, QZM-1A46 e QZS-2829.


